INDICAÇÃO Nº 
1434
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas necessárias visando a isenção de taxas cartorárias, para registro de atas, estatutos e outros documentos correlatos junto aos Cartórios, por entidades comunitárias (Associações de moradores e outras que desenvolvam trabalhos de caráter social).

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo beneficiar, em muito, as entidades representativas de moradores, e entidades comunitárias que prestam relevantes serviços sociais em prol das comunidades às quais representam. 

Deve ser levado em conta que essas entidades lutam por conquistas, obras, serviços e melhoria da qualidade de vida da sua comunidade, em geral composta de pessoas carentes. Trata-se de um trabalho sempre desenvolvido sem qualquer tipo de remuneração por parte de sua Diretoria, e sem fins lucrativos para a entidade, pois são prestadoras de serviços sociais.

Há de ser considerado ainda, o fato de que essa isenção, não viria onerar o segmento cartorário, nem tampouco os cofres públicos, e em contrapartida, essa medida beneficiaria as entidades, que deixariam de recolher as taxas cartorárias, cujos valores, são relativamente altos para aquelas associações, comprometendo os poucos recursos de que dispõem.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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